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Vereador Ivan Luiz de Souza
“Na Luta Contra a Dependência Química”

ANTEPROJETO DE LEI Nº      /2022

[bookmark: _GoBack]DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DO DISPOSITIVO BOTÃO DE PÂNICO NO INTERIOR DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica estabelecida, a obrigatoriedade na instalação de dispositivo “BOTÃO DE PÂNICO” que emitirá uma informação no letreiro externo com a palavra SOCORRO. 
Parágrafo Único: O dispositivo só deverá ser acionado pelo motorista ou cobrador nas seguintes situações: roubo, emprego de violência contra o motorista, cobrador ou contra passageiros, perigo de destruição do veículo seja, por vandalismo ou por incêndio. 
Art. 2° - O dispositivo “Botão de Pânico” deverá ficar em local de fácil acionamento para o motorista e/ou o cobrador, porém desconhecido a terceiros. 
Art. 3º - Após acionado o botão, será enviado os dados de localização do veículo por meio de GPS à Central de monitoramento da empresa, que deverá tomar as providências cabíveis. 
Art. 4º - As empresas deverão afixar no interior do veículo a informação de que o mesmo dispõe do dispositivo. 
Art. 5º - As empresas de transporte público municipal deverão instalar o dispositivo em todos os veículos no prazo de 180 dias, quando os mesmos deverão passar por inspeção do órgão competente. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Sete Lagoas, 29 de agosto de 2022.
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JUSTIFICATIVA
A presente proposição preconiza a instalação de dispositivos com o intuito de proteger a vida dos usuários e condutores, bem como a prevenção de ações criminosas que acontecem no interior do transporte público municipal.
O sistema permitirá uma ação rápida da polícia, que será acionada imediatamente para socorro ao veículo que solicitou, conhecendo o local em que o mesmo se encontra, o socorro solicitado será mais rápido e eficaz, uma vez que poderá interceptar as ações criminosas em andamento. Ademais a simples existência do botão de pânico poderá coibir ações criminosas, fazendo com que haja a diminuição das ocorrências.
Além disso, um letreiro do ônibus emitirá mensagens de alerta como “cuidado: assalto” para que as pessoas não embarcassem no veículo e também possam ajudar, acionando a polícia.
Diante do exposto, solicito o apoio e a apreciação deste anteprojeto de lei aos nobres colegas parlamentares para a aprovação do mesmo.

Sete Lagoas, 29 de agosto de 2022.
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